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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		
Considerando a existência das linhas 653 (SUMARÉ – TERMINAL RODOVIÁRIO DE SUMARÉ – CAMPINAS VIA HORTOLÂNDIA) e 654 (SUMARÉ – TERMINAL RODOVIÁRIARIO DE SUMARÉ – CAMPINAS SHOPPING IGUATEMI VIA HORTOLÂNDIA); 
Considerando que as referidas linhas têm no itinerário paradas para embarque e desembarque no bairro Jardim Denadai, em Sumaré, ao lado do bairro Residencial Santa Joana;
Considerando que o Residencial Santa Joana é um empreendimento imobiliário aprovado em meados de 2012 e que, com o decorrer dos anos teve as moradias construídas e ocupadas por munícipes, gerando a necessidade de serviços públicos até o local;
Considerando que o referido bairro não é atendido por nenhuma linha do transporte intermunicipal, com isso, os moradores precisam caminhar até os bairros vizinhos para conseguir embarcar em ônibus com destino para Campinas;
Diante ao exposto, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de providenciar a extensão das linhas 653 e 654 até o Residencial Santa Joana. 
Sala das sessões, 22 de março de 2022.




WILLIAN SOUZA
Vereador-presidente 
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